
MUNICíPIO DE VERTENTE DO LERIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
§ECRETAKIA DE SAUDE

DISPEN§Â NO DVOOOO 412A24
PROCE§SO ADh4INISTRATIVO N" 00612024

CüI{TRÂTO No: 4DM0412024

TERÍMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIVI O FUNDO
h4UNICIPAL DE SAUDE DE VERTENTE DO LERIO E ELLCIELLÂ
DISTRIBUIDORA LTDA, PARA FORNECiIVIENTO CONIFORT\4E
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTCI NA FORIVA ABAIXO:

F*l* pi"es*nte instrunrento de contrato, de um lado Fundo ft/unicipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
Capltã* Luiz de França, S/N - Vertente do Lério * PÊ, CNPJ no 69.902.11210001-34, neste atc
representado pela Secretária de Saúde Denize [Vlarques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora
tri,:bliea, residente e domiciliada na Rua Maria Salom e, 14 - Casa - Centro - Vertente do Lerio - PE, CPF
no Ü4ü.737.654-26, Ca*eira de ldentídade no 5354140 S§P, doravante simplesmente CONTRATANTE,
E d* *UiI"o Iado ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA - RODOVIA ER 423, SN - DOTU THIAGO POSThIIÂ
- GARATFiUNS - PE, CNPJ no 53.571.45910001-01, neste ato representado por Leticia Rabêlo Ferreira,
Brasiielr*, Solteira, Empresária, residente e domiciliado na Avenida Dr. José Sampaio Luz, 267, Apt
Üiü4 - Pçnta Verde - h;laceio - AL, CPF no 136.619.234-63, Carteira de ldentidade na 40072029 SD§
AL" d*ravante simplesmente CONTRATAD0, decidiram as partes contratantes assinar o presente
**ntratr:, * qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguinles:

§LAU§ULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Êsie eantrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00412A24, processada nos termos da Lei Federa!
nÇ 14.133, de 1o de Abi'ii de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
p**inent*, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estãa
sujeitos c*mü também às cláusulas deste contrato.

CLAUSIJLA SEGUNDA. DO OBJETO:

* presente çontrato, cuja lavratura foi autorizada, Tern por objeto: Aquisição de utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Policlínica e Secretaria de
Saude da ltlunicípio de Vertente do Lério.

* fcrnecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
ir':strumento, proposta apresen{ada. especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Liciiaçãc no DV0000412Q24 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partês
irtt*granies do presente contrato, independente de transcriÇão; e será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:
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CLÂI.,§ÊJLA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJI.,!§TE:

os preças contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ãno.**ntr* dr: prazo de vigencia da contrataçâo e mediante solicitação do contratado, os preços poderâos*frer r*ajuste apÓs c interregno de um ano, na mesma prcporção da variação verificada no lpcA-IBGE *eumulado' iomando-ú por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para ascbriEaç*es iniciadas e concruídas apos 
" 

o"orrân.i" ãã Jnlanoaoe.Nos r*ajustes subsequentes ao primeiro, o interràgno *ini*o de um ano será contado a partir dosef*itos íinanceinos do ú|timo reajuste.
No casc de atraso ou não divul§ação do rndice de reajustamento. o contratante pagará ao contratado airnpcrtáneia calculada p*ia últírira variação conhecidá, riqi.iuanoo a oirerànça correspondente tâo log*seia divuiçado o índice definitivo' Fica o contratáoo àÉrigãão , apresentar memória de cálculo referenteea reajust*mento de preços do valor remanescente, semipre que este ocorrer.Nas aferiçÔes finais, o.índice utilizado para reajuste será, obrígatoriamente, o definitivo.casa c índice estabeleçido para reajustamenio venha a ser extinto ou cle qualquer íorma não possamais ser utilieado, será adotado, em substituição, 

"q;; ü"i, ,*r determinado pela legislação então emvigot'.
Na aus*ncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eíegerão novo índice oficial, parareajustanrento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.Ü registra da variação do valor contratual para f azer face ao reajuste de preços poderá ser realizado par*imples apostila.
c §razç para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for ocasü' será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria da fatoin-rprevisí'rel ou previsivei de consequência incalculavet, oúservadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 1zô,da Lei 14.133t21.

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO;

As desp*sas correrãopol.qot? da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;3CI.10Ü rUNDO f\íUNICIPAL DE SAUõE
1Ü.122"1,005.2073.000G : GESTÃO ADIMINISTRATIVA DO FMS1ü'301'1üÜ1'2ü75'000ü - MAt{urENÇÃo oas aitvJoÀnrs DE ATENÇÃo aRslcA (ATENÇÃ*BA§iCA)
1s'302'10Ü2'2c85'0091-YAN-urENÇÃo DA ASStsrÊwcln HcspITALAR E AMBULATpRTAL33.90.3G TdATERIAL DE CONSUÍV'IO

CLAU§ULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

o paganr*nto será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentosadoi*eics pelo contratante, bern como as disposÍçoãs oos Àrtu. t+t a 146da Lei 14.133121; da seguintemaneira: Em até 30 itrinta) dias confor** *ntrug, ,r* produtos e apresentação da nota fiscaldevidamente atestada pelo setor competente.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazes máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objetoadmitem prorrogação nâs condições e hipóteses prevístas na Lei 14.153121,serâo considerados da assinatura do Contrato:
a*inícin: 5(Cinco )días;
b - ec*elusão: A vigên cia da presente contratação será determinada: até o finalde ?ü24, considerada da data de assínatura do respectivo instrumento deprcrroga*a, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.1 3SlZ1.

GLAU§IJLÂ OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

i:IL.j1 RABELO 
il: iii,?,r#,,TtJ,,",

FERRãlRA: 1 366 1 i. rq',rs,, ib61r21+{,1

92B463 Daies: ?0?4 0i,.f8 i l:l*:4?
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a - Êfeti.:ar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respeeiivas cláusulas dc presente contrato;
b: Prop*l'cionar ao Ccntratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratadc;
c - N*tiÍiear o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exer+*ndo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
resp+*sabilidades contratuais e legais;
d - *eeignar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
viçe*te. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectívamente, perrnitida a
**ntrat*ção de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essãs atribuiçÕes;
e - *bs*rvar, em compatibilidade com o objeto deste contrato. as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei '14. i33í21"

cLÂu§lJtA NONA - DAS OBR|GAÇÔES DO CONTRATADO:

a - Ex*ciltar devidamente o servíço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dcs meihores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
*ontratual. com observância aos prazos estipulados;
b - Respensabilizar-se por todos os ônus e obrígaçoes concernentes a legislação fiscal, civil, tributária e
trabaihista, bem como por todas as despesas e compronrissos assumidos, a qualquer título, perante
se*s fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado:
c - fulanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
ri repr*sente integralm*nte em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
cnliniiadnc.çv{'v,iusvÇ,

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua eulpa ou dolo nâ ÊxeciiÇão do conti'ato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscaiização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Fiã* r;êder, ti'ansferir ou subeontratar, no iocJo ÕiJ eRi paite, o objeto desie instruniento. seífi Õ

canheeimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, ciurante a vigência cjo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumicias, iocias as
candiçces cle regularidade e qualificação exigidas no respectrvo processo de contratação direta,
apres*ntando ao Contratante os documentos necessárias, sempre que solÍcitado;
h - Cirmprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previd*ncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previslas em outras normãs
espeeíficas, aa longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserya de cargos, com a indicação dos empregados que
preer:cherem as referidas vagas;
i - übser,*ar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121"

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃ0 E EXTINÇÃo:

Este corti'ato pode;'a sei altei-ado com a devida lustificativa, unilate;"almente pelo Conh'atante oi.j pcr
acorcic entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
fürmalm*nte motivada nos ar-ltos do proeesso, assegurãdos o corrtraditorio e a ampia cieíesa, ocorerá
nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
Nas aiteraçÕes uniiaterais a que se refere o inciso i, do caput cio Art. 124, da Lei i4.133'21, *
Cr:ntratadc será obrigado a aceitar, nas mesmãs condiçÕes contratuais,
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Ar1. 125, do
inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o I

salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

SLÀU§ULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBTMENTO:

LÊTiEIA Assin;do de fcirna digiial
por LETICIA RABILO
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Executacia a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕespaetuad*s' os procedin':entos e condiçÕes para r".àú*i o seu objeto pelo contratante obedecerão,ccnfor"*;* * caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por s* tratar de serviço, a assinatura do termo detalhàào de recebimento provisório, se dará pelaspartes' q*ando veriflcado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias dacomunieação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emiticioe assinatr;i'a pelas partes' apenas após o decurso oo piãrà de observaçao ou vistoria, que comprove oatencjimenta das exigências contraiuais, não podenio-*s* prazo ser superior a g0 (noventa) dias,saiv* er,l casos excepcionais, devidamente justificados.

TLÂU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

c conti"atado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal daint*ressado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,c+ndiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 15s a 163, do mesmo diploma legaÍ, asseguintes sançÕes: a * advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa àinexecução parcial do^contrato, quando não se justifícar a imposÍção de penalídade mais grave; h -multa de mona de 0,5% (zero víçula cinco.por áentojãpticaoa sobre o valor d«: contrato, por dia deatraso injustificado na execução do objeto da contratãçãã; . _ multa de 10% (dez por cento) sobre oval*r d* contrato por qualquer das infrações administiativas previstas no referido Art. 15s: d -impedimento de licitar e contatar no âmbito áa AdministÀião pública direta e indireta do ente federativoque tiver aplicado 
.a. sanção, pelo prazo de dois anol, aplicada ao responsável peías infraçÕesadrninistrativas previstas nos incisos ti, ttt, tv, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; e _ Oeciaração de inidoneidadê para licitar ou contratarr':* ambitc da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cincoanos, aplieada ao respcnsável pelas infrações administràtivas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e XIIda caputdo referídoArt. 155, bem como §elas infraçõesadministrativas previstas nos incisos ll, lll, lv,v' vl e vll do caput jo.mes-mo artigo que justifiqrã* u imposição de penalidade mais grave que âsançãa referída no § 46 do referido nrt. t so; i - ,pii.rfao cumulaãa de outras sanções previstas na Lei14.133121.

se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prâzo de 1s dias após a comunicaçáoa* contratado' será automaticamente 
.descontado da primeira parcela do pagamento a que cÜ*nti-atada vier a fazer;us, acrescido de iuros moratóríos de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando fcro câso, cobrado judiciaimente.

ÇLÂU§ULA DECIMA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Ncs cascs de eyentuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que 0Contrataeio não tenha concorrido de algum a forma para o atraso, será adm itida a compensaçãofinancelra, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivopagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razãa do atraso no pagamento serãocalculac!os com utilizaçâo da seguinte formula: EIM N x VP x l, onde: encargos moratórios; N =Et\4nlrmero de dias entre a data prevista para o pagamentoeadoefetivo pagamento, VP = valor daparceia ãserpaga; el=ítndice de compensaÇão financeira, assim apuraclo: 1 = (TX + 100) + 365, sendoTX percentual do lpCA-IBGE acumulado nos últimos doze rneses ou, na sua falta, um noyo índi*eaCstado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecidc pâra âcompensâção íinaneeira venha a ser extinto ou de qualquer forrna não possaadotadc . em substituição, o que vier a ser determin ado pela legislação então em

TLAU§ULA DECIMA QUARTA . DO FORO:

A fiscalização da execução do contrato será
ü82"029.484-SZ e a Gestão do contrato caberá

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
LETI{lA RÂÊ§LO A5rinado defolna(t,sitnr

FERREIRA: j 3Êor ili,ll#ff ?,?ii*"*,s?:.46j ?;ljil,j'Ik*
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da cornarca de surubim.E'.por estârem de pleno acordo, foi lavrado o presente'contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinadopelas partcs e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 0B de Julho de ZAZ4.

TÊSTEII{UNHAS PELO CONTRATANTE

4C1. *?6. tts*qo DA ROCHA
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO

/'*..-
ôK {- é7 t. 1Y Ç- 11

t 77

i'.li di

?

's[3

LETICIA RABELO Assinado de forma disitat

F E R R E r RA :866í ffi áIffi li,?t?;::-.,
923463 Dados:2024.07.08

1 I :31 :1 5 -03'00'

LETICIA RABÊLO FERREIRA
136.619.234-63


